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ERRATA nº 3, de 27 de Novembro de 2019. 

 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 1/2019, de 25 de Novembro de 2019. 

 
O Município de Paranaguá - PR, representado pelo Prefeito Municipal de Paranaguá, no uso de suas atribuições legais, 
através da Comissão de Concurso Público, nomeada pela Portaria nº 2.379/2019 de 15 de Outubro de 2019, torna 
pública a ERRATA nº 3 ao edital de Concurso Público nº 1/2019 para provimento de vagas e cadastro reserva, do seu 
quadro de pessoal, que destina-se às seguintes alterações: 
 
1. Altera os requisitos exigidos para o Cargo 103: Assistente Social do Anexo I do Edital de Concurso Público nº 1/2019, 
que passa a ter a seguinte redação: 

CARGO: 103 Assistente Social 

Requisitos: Nível Superior, Bacharelado em Serviço Social, e registro ativo no respectivo conselho profissional. 

Atribuições:  Cabe ao Assistente Social elaborar, implementar, executar e avaliar políticas sociais junto aos órgãos da 

administração pública, direta ou indireta, empresas, entidades e organizações populares; elaborar, coordenar, executar 
e avaliar planos e projetos que sejam do âmbito de atuação do Serviço Social; encaminhar providências, e prestar 
orientação social a indivíduos, grupos e à população; orientar indivíduos e grupos de diferentes segmentos sociais no 
sentido de identificar recursos e de fazer uso dos mesmos no atendimento e na defesa de seus direitos; planejar, 
organizar e administrar benefícios e Serviços Sociais; prestar assessoria e apoio aos movimentos sociais em matéria 
relacionada às políticas sociais, no exercício e na defesa dos direitos civis, políticos e sociais da coletividade; 
planejamento, organização e administração de Serviços Sociais e de Unidade de Serviço Social; realizar estudos 
socioeconômicos com os usuários para fins de benefícios e serviços sociais junto a órgãos da administração pública 
direta e indireta e outras entidades; coordenar, elaborar, executar, supervisionar e avaliar estudos, pesquisas, planos, 
programas e projetos na área de Serviço Social; planejar, organizar e administrar programas e projetos em Unidade de 
Serviço Social; assessoria e consultoria e órgãos da Administração Pública direta e indireta e outras entidades, em 
matéria de Serviço Social; realizar vistorias, perícias técnicas, laudos periciais, informações e pareceres sobre a 
matéria de Serviço Social; treinamento, avaliação e supervisão direta de estagiários de Serviço Social; dirigir e 
coordenar associações, núcleos, centros de estudo e de pesquisa em Serviço Social; coordenar seminários, encontros, 
congressos e eventos assemelhados sobre assuntos de Serviço Social; dirigir serviços técnicos de Serviço Social em 
entidades públicas ou privadas. 

 
2. Altera o conteúdo programático exigido para o Cargo 106: Bibliotecário, contido no Anexo II do Edital de Concurso 
Público nº 1/2019, que passa a ter a seguinte redação: 

CARGO: 106 BIBLIOTECÁRIO 

Conhecimento Específico: Conceitos básicos de Biblioteconomia e Ciência da Informação. Ética profissional. 

Biblioteca Pública. Biblioteca Escolar. Biblioteca Universitária. Biblioteca Especializada. Planejamento do espaço físico. 
Estabelecimento de políticas para o desenvolvimento de coleções: seleção, aquisição e descarte. Avaliação de 
coleções. Tipologia, fatores e critérios que afetam a formação e desenvolvimento dos acervos nos variados formatos 
(conteúdo impresso e eletrônico). Intercâmbio entre bibliotecas. Direitos autorais. Conservação e restauração de 
documentos. Tipologia e finalidade das fontes bibliográficas. Critérios de avaliação de obras de referência em geral. 
Utilização de fontes de informação: enciclopédias, dicionários, ementários, bibliografias, diretórios, anais, guias 
bibliográficos. Normas técnicas para a área de documentação: referência bibliográfica (ABNT – NBR 6023). Indexação: 
conceito, definição, linguagens documentárias, descritores, processos de indexação, tipos de indexação. Resumos e 
índices: tipos e funções. Catalogação (AACR-2), catalogação descritiva, entradas e cabeçalhos; catalogação de 
multimeios: DVD, CD-ROM, fitas de vídeo. Planejamento e elaboração de bibliografia. Técnicas de pesquisa, 
recuperação e disseminação da informação. ISBD. MARC 21. Catalogação cooperativa: programas nacionais e 
internacionais. Tipologia das Linguagens Documentárias: sistemas de classificação bibliográfica e classificações 
facetadas. CDD. Indexação: conceitos, características e linguagens. Descritores, cabeçalhos de assunto, vocabulário 
controlado e tesaurus. Leis de incentivo à Cultura. Bibliotecas digitais. Políticas públicas culturais voltadas ao livro, 
leitura e literatura. ISBN. ISSN. 

 
3. Altera o conteúdo programático exigido para o Cargo 114: Médico Infectologista, contido no Anexo II do Edital de 
Concurso Público nº 1/2019, que passa a ter a seguinte redação: 

CARGO: 114 MÉDICO INFECTOLOGISTA 

Conhecimento Específico: 1. Febre. 2. Septicemia. 3. Infecções em pacientes granulocitopênicos. 4. Tétano e outras 

infecções causadas por microorganismos anaeróbicos. Oxigenoterapia hiperbárica. 5. Meningite por vírus, bactérias e 
fungos. Abscesso cerebral. Sinusites. 6. Difteria. 7. Tuberculose. 8. Pneumonias bacterianas, viróticas e outras. 
Empiema pleural. Derrames pleurais. 9. Actinomicose e Nocardias. 10. Endocardite. Pericardite. 11. 
Gastroenterocolites infecciosas. Hepatite por vírus. 12. Síndrome da imunodeficiência adquirida. 13. Antibióticos e 
antivirais. 14. Sistema de agravos notificáveis e sistema de informação em mortalidade. 15. Infecção no paciente 
crítico. 16. Osteomielites - diagnóstico e tratamento. 17. Artrites - diagnóstico e tratamento. 18. Controle de infecções 
hospitalares. 19. Noções de microbiologia. 20. Vigilância microbiológica em infecção hospitalar. 21. Vigilância 
epidemiológica da infecção hospitalar. 22. Prevenção, diagnóstico e tratamento de infecção hospitalar associada à 
catéter vascular. 23. Prevenção, diagnóstico e tratamento de infecção urinária associada à sonda vesical. 24. 
Prevenção, diagnóstico e tratamento de pneumonia associada à ventilação mecânica. 25. Prevenção de infecção em 
cirurgia. 26. Infecção gastrointestinal nosocomial e Qualidade em nutrição. 27. Infecção hospitalar em pacientes em 
situação especial (queimados, neonatos, obstétricos, transplantados, em tratamento dialítico). 28. Ectoparasitas em 
infecção hospitalar. 29. Investigação e controle de surto. 30. Desinfecção e esterilização e Qualidade em central de 
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material. 31. Prevenção de infecção hospitalar em profissional de saúde. 32. Vacinação em profissional de saúde. 33. 
Profilaxia pós-exposição ao material bacteriológico. 34. Educação do profissional de saúde em prevenção e controle de 
infecção hospitalar. 35. Resíduos de serviços de saúde. 36. Prevenção de infecção em Ambulatório. 37. Doenças 
sexualmente transmitidas. 38. Leptospiroses. 39. Leishmanioses. 40. Dengue, febre amarela e outras febres 
hemorrágicas. 41. Herpes e varicela zoster. 42. Doença de Chagas. 43. Malária. 44. Cisticercose. 42. Micoses 
sistêmicas (histoplamose, coccidioidomicose, paracoccidioidomicose, criptococcose). 

 

Ficam mantidas as demais disposições constantes do Anexo I e do Anexo II do Edital de Concurso Público nº 1/2019. 
 

 
Paranaguá, 27 de Novembro e 2019. 

 
 
 
 

MARCELO ELIAS ROQUE 
PREFEITO MUNICIPAL DE PARANAGUÁ 

 
 
 

ANA PAULA LEAL LOIOLA FALANGA 
PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA 

Portaria nº 2.379/2019 
 
 
 

 


